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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS


Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Estrutura Urbana e Rural  solicita orientação quanto ao Projeto de Resolução nº 03, de 19 de janeiro de 2022, em situação assim descrita:
Ementa:  Altera a Resolução nº 7, de 5 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a indenização de despesas gastas com deslocamento de veículo particular dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Três Passos.
No que diz respeito aos requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício na espécie legislativa utilizada na proposição, vez que a mesma se encontra adequada ao pretendido.
Conforme justificativa, o referido Projeto de Resolução pretende atualizar o valor da indenização relativa ao ressarcimento de combustível pelo uso de carro particular, visto que o valor atualmente pago se encontra defasado. Tal fato é de conhecimento notório, vez que o combustível teve aumento expressivo, tornando necessária à sua atualização. 

A Resolução nº 02/2016 atualizava o valor pago a título de indenização com despesas de combustível em R$ 0,80 por quilômetro rodado e, desde então, o valor permaneceu sem qualquer alteração. 

Assim, o projeto de resolução que ora se analisa pretende passar o valor para R$ 1,34 (um real e trinta e quatro centavos) por quilômetros rodado, tendo por base a tabela de quilometragem constante no Anexo I desta Resolução ou, na falta de previsão no Anexo, com base na quilometragem apontada pelo Google Maps. 

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade técnica da proposição em tela, vez que nada obsta a tramitação da proposição, cabendo aos Edis a análise de seu mérito.
Três Passos, 24 de janeiro de 2022. 
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